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ÓRGÃO: 71000 - Encargos Financeiros da União
UNIDADE: 71101 - Recursos sob Supervisão do Ministério da Fazenda
ANEXO I Crédito Extraordinário
PROGRAMA DE TRABALHO (APLICAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
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0909 Operações Especiais: Outros Encargos Especiais 4.606.500.000
Operações Especiais

28 846 0909 000K Subvenção Econômica em Operações de Financiamento no âmbito do Programa de Sustentação do
Investimento e do Programa Emergencial de Reconstrução de Municípios Afetados por Desastres
Naturais (Leis nº 12.096, de 2009, e nº 12.409, de 2011)

4.606.500.000

28 846 0909 000K 6500 Subvenção Econômica em Operações de Financiamento no âmbito do Programa de Sustentação do
Investimento e do Programa Emergencial de Reconstrução de Municípios Afetados por Desastres Na-
turais (Leis nº 12.096, de 2009, e nº 12.409, de 2011) - Nacional (Crédito Extraordinário)

4.606.500.000

F 3 1 90 0 100 4.606.500.000
TOTAL - FISCAL 4.606.500.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 4.606.500.000

ÓRGÃO: 74000 - Operações Oficiais de Crédito
UNIDADE: 74902 - Recursos sob Supervisão do Fundo de Financiamento ao Estudante do Ensino Superior/FIEES - Min. da Educação
ANEXO I Crédito Extraordinário
PROGRAMA DE TRABALHO (APLICAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
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0902 Operações Especiais: Financiamentos com Retorno 4.200.000.000
Operações Especiais

12 694 0902 00IG Concessão de Financiamento Estudantil - FIES 4.200.000.000
12 694 0902 00IG 6500 Concessão de Financiamento Estudantil - FIES - Nacional (Crédito Extraordinário) 4.200.000.000

F 5 0 90 0 100 3.557.059.961
F 5 0 90 0 11 8 90.646.039
F 5 0 90 0 380 552.294.000

0909 Operações Especiais: Outros Encargos Especiais 400.000.000
Operações Especiais

12 846 0909 00M2 Integralização de cotas do Fundo de Garantia de Operações de Crédito Educativo - FGEDUC 400.000.000
12 846 0909 00M2 6500 Integralização de cotas do Fundo de Garantia de Operações de Crédito Educativo - FGEDUC - Nacional

(Crédito Extraordinário)
400.000.000

F 5 2 90 0 380 400.000.000
2109 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Educação 578.277.293

Atividades
12 123 2109 20RZ Administração do Financiamento Estudantil - FIES 578.277.293
12 123 2109 20RZ 6500 Administração do Financiamento Estudantil - FIES - Nacional (Crédito Extraordinário) 578.277.293

F 3 2 90 0 100 578.277.293
TOTAL - FISCAL 5.178.277.293
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 5.178.277.293

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26298 - Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação
ANEXO II Crédito Extraordinário
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
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2030 Educação Básica 578.277.293
Atividades

12 368 2030 20RQ Produção, Aquisição e Distribuição de Livros e Materiais Didáticos e Pedagógicos para Educação
Básica

11 6 . 4 2 6 . 1 7 6

12 368 2030 20RQ 0001 Produção, Aquisição e Distribuição de Livros e Materiais Didáticos e Pedagógicos para Educação Básica
- Nacional

11 6 . 4 2 6 . 1 7 6

F 3 2 90 0 100 11 6 . 4 2 6 . 1 7 6
P ro j e t o s

12 368 2030 12KV Implantação e Adequação de Estruturas Esportivas Escolares 4 6 1 . 8 5 1 . 11 7
12 368 2030 12KV 0001 Implantação e Adequação de Estruturas Esportivas Escolares - Nacional 4 6 1 . 8 5 1 . 11 7

F 4 3 30 0 100 150.000.000
F 4 3 40 0 100 3 11 . 8 5 1 . 11 7

TOTAL - FISCAL 578.277.293
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 578.277.293

DESPACHOS DA PRESIDENTA DA REPÚBLICA

MENSAGEM

Nº 291, de 30 de julho de 2015. Restituição ao Congresso Nacional
de autógrafos do projeto de lei que, sancionado, se transforma na Lei
nº 13.153, de 30 de julho de 2015.

No 292, de 30 de julho de 2015

Senhor Presidente do Senado Federal,

Comunico a Vossa Excelência que, nos termos do § 1o do art.
66 da Constituição, decidi vetar parcialmente, por contrariedade ao
interesse público, o Projeto de Lei de Conversão no 8, de 2015 (MP no

673/15), que "Altera a Lei no 9.503, de 23 de setembro de 1997 -
Código de Trânsito Brasileiro, a Consolidação das Leis do Trabalho -
CLT, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio de 1943, e

a Lei no 13.001, de 20 de junho de 2014; e dá outras providências".

Ouvidos, os Ministérios das Cidades e da Justiça manifes-
taram-se pelo veto aos seguintes dispositivos:

§ 2o do art. 145 da Lei no 9.503, de 23 de setembro de
1997, alterado pelo art. 1o do projeto de lei de conversão

"§ 2o Os prazos mínimos estabelecidos na alínea a do inciso
II poderão ser reduzidos para seis meses de habilitação, na ca-
tegoria B, e para três meses de habilitação, na categoria C, caso
o candidato realize treinamento em simulador de direção veicular,
conforme regulamentação do Contran."

Razões do veto

"A condução de veículos que requerem habilitação nas ca-
tegorias D e E exige do condutor maior experiência. Dessa for-
ma, a significativa redução do período de habilitação B ou C para
se candidatar às categorias D ou E, resultando inclusive em
condições menos rigorosas que as requeridas à habilitação na
categoria C, poderia significar aumento indesejado do risco no
trânsito."

Art. 3o

"Art. 3o Os tratores e demais aparelhos automotores des-
tinados a puxar ou a arrastar maquinaria agrícola ou a executar
trabalhos agrícolas estão dispensados do recolhimento do Seguro

Obrigatório de Danos Pessoais causados por veículos automo-
tores de via terrestre, ou por sua carga, a pessoas transportadas ou
não, DPVAT, de que trata a Lei no 6.194, de 19 de dezembro de
1974, restando sem cobertura as pessoas que sofram dano em
acidente causado por esses veículos."

Razões do veto

"O Seguro Obrigatório de Danos Pessoais causados por Veí-
culos Automotores de Via Terrestre - DPVAT é medida fun-
damental para garantir reparos e indenizações de forma rápida a
pessoas vítimas do trânsito. Por isso, o afastamento da cobertura
pelo DPVAT proposto no dispositivo contrariaria o interesse pú-
blico."

O Ministério da Justiça acrescentou, ainda, veto ao dispo-
sitivo a seguir transcrito:

Inciso VIII do art. 231 da Lei no 9.503, de 23 de setembro
de 1997, alterado pelo art. 1o do projeto de lei de conversão

"VIII - efetuando os seguintes tipos de transporte remu-
nerado:

a) transporte de pessoas, quando não for licenciado para esse
fim, salvo com permissão da autoridade competente:

Presidência da República
.
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